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Prefeitura do Município de Santo Antônio do Caiuá 
ESTADO DO PARANÁ 
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Decreto nº 456/2024 

Decreto nº 456/2024 
 
Data: 24 de janeiro de 2024. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
destinado ao reforço de dotação do orçamento vigente, dá outras 
providências.  

 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 4º 
da Lei Municipal nº 1.449/2023 de 27 de dezembro de 2023 (LOA/2024); 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), destinado ao reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente. 
 
04.001 Departamento de Finanças / Divisão de Contabilidade 
Ação 2.007 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
Ficha 047 Elemento 3.3.90.35 Serviços de consultoria R$ 30.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o recurso previsto no Inciso III, Parágrafo 
Primeiro do Artigo 43 da Lei 4.320/64 (Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias). 
 
06.002 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos / Divisão de Serviços Urbanos 
Ação 2.033 Melhorias em Moradias de Famílias de Baixa Renda 
Ficha 193 Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 30.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 
2024. 
 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2024 

 
        (Ref. PSS. n.º 02/2023 de 14/06/2023) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     A Candidata abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
02/2023 do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 02/02/2024, no horário de expediente, 
munida dos documentos constantes do item 15.1 do Edital de Abertura do PSS nº 02/2023, 
bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e certidão relativa à quitação eleitoral (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Qualificação cadastral para o eSocial, obtida no seguinte site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
8. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
9. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
10. Certidão de inexistência de antecedentes cíveis e criminais transitados em julgado, 

referente a improbidade administrativa e crimes dolosos, emitido no (s) Fórum (ns) da 
(s) Comarca (s) em que o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

11. Certidão de Nascimento, Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 
caso de viúvo (a); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 

12. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
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13. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

14. Declaração de Frequência Escolar dos filhos; 
15. Diploma e/ou Certificado de Conclusão do curso específico, conforme exigência 

contida no item 5.1 deste Edital; 
16. Declaração de inexistência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do 
regime geral de previdência social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF) 
excetuado as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 
Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 
horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 
da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 

17. Cópia do Registro do Conselho Regional da categoria;  
18. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

19. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
20. Atestado de Sanidade Física, comprovada em avaliação médica; 
21. Atestado de Sanidade Mental, comprovada em avaliação Psicológica; 

 
CANDIDATO:                               CARGO: 

 
 
VANESSA DA SILVA GONCALVES                                   RECEPCIONISTA 
 

A convocada deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 25 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento da convocada e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
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Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 24 de janeiro de 2024. 
 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N º 28/2024 

 
Súmula: Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio para conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais do Poder Executivo de Planaltina do Paraná-PR 
decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei Federal nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 71/2023, que dispõe sobre as 
regras e diretrizes para a atuação do Agente de Contratação, 
do Pregoeiro, da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação 
e dos Gestores e Fiscais de contratos, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Planaltina do Paraná – PR;  
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 314, de 20 de abril de 2023; 
 
RESOLVE: 

      
 Art. 1º Nomear os servidores municipais Fábio de Jesus Tinóz, inscrito 

no CPF/MF sob nº 394.743.918-07, matrícula sob nº 3032 e Nicolly Rubia Compagnoni Faria, 
inscrita no CPF/MF sob nº 046.727.641-25, matrícula sob nº 2985, para exercerem a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro do Município de Planaltina do Paraná-PR, a fim de conduzir 
os atos das licitações e contratações públicas decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 
 Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, os 

servidores municipais acima são designados Pregoeiro.  
 
 Art. 2º Nomear os servidores municipais a seguir descritos para 

exercerem a função de Equipe de Apoio e da Comissão Permanente de Contratação das licitações 
e contratações municipais decorrentes da Lei nº 14.133/2021, inclusive procedimentos para 
contratação direta:  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
  - Adriele Aparecida Schiavo, inscrita no CPF/MF sob nº 104.594.449-13, 

matrícula sob nº 3042;  
- Jéssica Salvador Neris dos Santos, inscrita no CPF/MF sob nº 091.815.679-

36, matrícula sob nº 2875;  
- Valdeci dos Santos – inscrito no CPF/MF sob nº 528.829.859-91, matrícula 

sob nº 1007;  
 

Art. 3º Nomear os servidores municipais a seguir descritos para 
desempenharem a função de fiscal de contratos no âmbito do Poder Executivo Municipal:  

 
- Daniele dos Santos de Andrade - inscrita no CPF/MF sob nº 100.731.149-

52, matrícula sob nº 3066; 
- Bianca da Silva Sales - inscrita no CPF/MF sob nº 088.873.399-29, 

matrícula sob nº 3070; 
- Maria Aparecida Memedio Silva - inscrita no CPF/MF sob nº 031.169.969-

38, matrícula sob nº 2737; 
 

Art. 4º O exercício das funções essenciais realizado pelos servidores ora 
nomeados, deverá ser executado em conformidade com as disposições constantes na Lei nº. 
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 71/2023.  

 
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024 e revogando as disposições em contrário, em especial às 
Portarias nº 184/2023.  

 
Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do 

Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024. 
 
 
 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 30/2024 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Maria Elizete Oliveira Teixeira Fontana       Matricula: 604          PER. 01/05/2021 – 30/04/2022 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
     Paço Municipal, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 01/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 01/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 
184/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 25/01/2024 às 07h59min do dia 
09/02/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 09/02/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 09/02/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE TREINAMENTO DESPORTIVO 
(MODALIDADES: HANDEBOL, VOLEIBOL, FUTEBOL DE CAMPO/SOCYTE E 
FUTSAL), EM PROL DE CRIANÇAS, DE ADOLESCENTES E JOVENS DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, EM ATENDIMENTO AOS PROJETOS E 
ÀS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE E A COORDENAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 24 de janeiro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
PROC.ADM.136/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
CNPJ: 45.006.762/0001-33 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
WEB ELÉTRICA EIRELI 
CNPJ: 26.492.610/0001-43 
GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 20.164.580/0001-60 
PJ ILUMINAÇÃO LTDA – ME 
CNPJ: 29.229.980/0001-80 
 
 

Querência do Norte Pr, 24 Janeiro de 2024. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 32/2024 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora Cristiana Peres Tavares; 
 

       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Cristiana Peres Tavares   Matricula: 2944 Per. 01/10/2021– 30/09/2022 
 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 01/02/2024 e término no 
dia 20/02/2024. 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 24 de janeiro de 2024. 
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 PREFEITO   

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 7 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-082-JZBHNNXTRTESTM-4 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 24/01/2024 08:16:48 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 9/2024

Processo Administrativo: 7/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 9/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
46230 - CLEUBER ANDREY BORGES DA ROSA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTAS/PROCEDIMENTOS  NA
ESPECIALIDADE DE CIRURGIA VASCULAR

SERVIÇO  1 R$43.920,00 R$43.920,00

Total do Fornecedor: R$43.920,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 24 de janeiro de 2024.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 109/2023 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ALIMENTOS DE 
PANIFICADORA (PÃES, BOLOS, SALGADOS, TORTAS RECHEADAS E OUTROS) PARA 
ATENDER OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
FORNECEDOR: 
BETINI & BANA LTDA – CNPJ: 01.052.832/0001-14. 
 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Bolo Simples (varios sabores)KG KG 350 R$ 23,99 8.396,50 
   TOTAL: 8.396,50 

LOTE 2:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

MINI SALGADOS FRITOS 
(RISOLES,QUIBES,COXINHAS,BOLINHA DE 
QUEIJOS) COM 100 UNID. 

UND 200 R$ 97,00 19.400,00 

   TOTAL: 19.400,00 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ 
MINI SALGADOS ASSADO 
(ESFIRA,EMPADINHA,CROISSANT 
FOLHADO RECHEIOS VARIADOS)- 
EMBALAGEM COM 100 UNID. 

UND 150 R$ 98,43 14.764,50 

   TOTAL: 14.764,50 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PÃO DE HOT DOG KG KG 1000 R$ 15,96 15.960,00 
   TOTAL: 15.960,00 

LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

PÃO DOCE TIPO CUQUINHA KG 200 R$ 20,49 4.098,00 
   TOTAL: 4.098,00 

LOTE 6:  
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ 

PÃO FRANCÊS - FABRICADO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBSERVANDO-SE 
RIGOROSAMENTE OS REQUISITOS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. SERÁ 
REJEITADO O PÃO QUEIMADO, MAL 
ASSADO OU DORMIDO. SERÁ PRMITIDO A 
FABRICAÇÃO DE PÃO COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS. 

KG 6000 R$ 14,41 86.460,00 

   TOTAL: 86.460,00 
LOTE 7:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
TORTA SALGADA  (RECHEIO 
VARIAVEL )3,5 KG 

KG 200 R$ 30,00 6.000,00 

   TOTAL: 6.000,00 
LOTE 8:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CUCA KG 200 R$ 20,99 4.198,00 
   TOTAL: 4.198,00 

LOTE 9:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
COCO RALADO (EMBAGEM 1 
KG) 

KG 10 R$ 40,00 400,00 

   TOTAL: 400,00 
LOTE 10:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
FERMENTO DE PADARIA (PCT COM 
500 G) 

UND 10 R$ 10,00 100,00 

   TOTAL: 100,00 
LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PÃO DE QUEIJO  
1KG 

KG 140 R$ 32,99 4.618,60 

   TOTAL: 4.618,60 
LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
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CHIPA TEMPERADA 1 
KG 

KG 100 R$ 39,00 3.900,00 

   TOTAL: 3.900,00 
LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Chipa kg KG 100 R$ 35,00 3.500,00 
   TOTAL: 3.500,00 

LOTE 15:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

MINI PIZZA (PRESUNTO 
,MUSSARELA,TOMATE,MILHO VERDE 
AZEITONA OREGANO.NO MINIMO 60G 

UND 4000 R$ 3,00 12.000,00 

   TOTAL: 12.000,00 
LOTE 16:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ROSCA DE LEITE CONDENSADO - 1 
KG 

KG 100 R$ 22,99 2.299,00 

   TOTAL: 2.299,00 
LOTE 17:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CUECA VIRADA 
SECA 

KG 50 R$ 36,00 1.800,00 

   TOTAL: 1.800,00 
LOTE 18:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CUECA VIRADA 
MACIA 

KG 60 R$ 35,00 2.100,00 

   TOTAL: 2.100,00 
LOTE 19:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CAROLINAS RECHEADAS (RECHEADAS 
SABORES VARIADOS 1KG 

KG 100 R$ 45,00 4.500,00 

   TOTAL: 4.500,00 
LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PUDIM DE LEITE 
CONDENSADO 

KG 100 R$ 26,99 2.699,00 

   TOTAL: 2.699,00 
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LOTE 21:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
BOLO DE FESTA DIVERSOS 
SABORES 

KG 100 R$ 54,65 5.465,00 

   TOTAL: 5.465,00 
LOTE 22:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total R$ 

DOCE DE 
FESTA(BEIJINHO,BRIGADEIRO,DOIS 
AMORES E CAJUZINHO)PESO UNI.25 A 30 
GRS 

UND 30 R$ 0,90 27,00 

   TOTAL: 27,00 
LOTE 24:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Salgado assado 180gr UND 1000 R$ 8,50 8.500,00 
   TOTAL: 8.500,00 

LOTE 25:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Bolacha Amanteigada KG 100 R$ 24,99 2.499,00 
   TOTAL: 2.499,00 

LOTE 26:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Beliscão KG 100 R$ 26,99 2.699,00 
   TOTAL: 2.699,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/21, contado a partir da publicação de seu extrato.  
 
3 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO  OBJETO 
3.1 A entrega do objeto solicitado será parcelada, de acordo com cronograma das Secretarias 
Requisitantes nas quantidades definidas na Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), devendo ser 
entregues nos seguintes endereços contendo os prédios públicos do município até 02 horas após a 
solicitação sendo o pão Frances deverá ser entregue entre as 07h30mim e 08h30mim nos prédios 
públicos do município:  
3.2 Os pães deverão ser entregues de acordo com as normas sanitárias, observando os critérios de 
qualidade, acondicionando-os individualmente em sacos plásticos brancos, transparentes e em perfeitas 
condições de consumo, devendo ser fornecidos pães frescos, ou seja, confeccionados no mesmo dia, 
sendo vedados àqueles amanhecidos de um dia para o outro. 
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3.3 Os produtos entregues em desacordo com o especificado no edital e com as amostras aprovadas, em 
quantidade diversa do solicitado, bem como as embalagens defeituosas, rasgadas, não lacradas ou que 
exponham o produto à contaminação e/ou deterioração serão devolvidos para as devidas correções, 
devendo os problemas serem corrigidos imediatamente; 
3.4 Não serão recebidos os produtos cujas embalagens apresentarem sinais de violação. 
3.5 A observância da qualidade dos itens licitados será condição de aceitabilidade dos mesmos; 
3.6 Os produtos solicitados não poderão ser substituídos no decorrer da Ata de Registro de Preços, sem 
a autorização prévia das Secretarias requisitantes, mesmo que sejam por produtos de qualidades 
equivalentes; 
3.7 A entrega do objeto deverá ser acompanhada de Nota Fiscal, sendo somente aceita após a 
verificação do cumprimento das condições previstas. 
3.8 O objeto deste instrumento será recebido somente quando fornecido de acordo com as condições 
deste Edital, por um servidor credenciado e mediante os seguintes procedimentos: 
3.9 Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão recebidos os produtos para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção, ou se aprovado, receberá os 
produtos, mediante recibo. 
3.10 O Município reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste edital, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas 
ou rescindir a Ata de Registro de Preços e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
3.11 A Fiscalização ficara a  Cargo dos Responsáveis conforme Portaria nº 184/2023. 
 
7.7 As despesas ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias em 2023: 
 
Dotações 
Exercíci
o da 
despesa 

Conta da despesa  
Funcional programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

 
Grupo da fonte 

2023 8-3 
3.531-9 

11.004-3 
97-0 

11.814-1 
98-9 

8.018-7 
100-4 

12.023-5 
20.232-0 
19.764-5 

05.100.04.122.0002.2006 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 05.002.04.122.0002.2007 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 05.005.27.812.0007.2014 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 06.001.12.122.0006.2016 1009 3390390000 Do Exercício 
2023 06.001.12.122.0006.2018 1012 3390390000 Do Exercício 
2023 06.002.12.361.0006.2020 1009 3390390000 Do Exercício 
2023 06.002.12.361.0006.2020 1010 3390390000 Do Exercício 
2023 06.003.12.365.0006.2021 1009 3390390000 Do Exercício 
2023 06.003.12.365.0006.2021 1010 3390390000 Do Exercício 
2023 06.003.12.365.0006.2022 1009 3390390000 Do Exercício 
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2023 212-4 
14.481-9 
16.641-3 

06.003.12.365.0006.2022 1010 3390390000 Do Exercício 
2023 06.004.13.392.0007.2023 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 07.001.10.122.0008.2024 1018 3390390000 Do Exercício 
2023 07.002.10.302.0008.2032 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 07.002.10.302.0008.2032 1018 3390390000 Do Exercício 
2023 07.003.10.301.0008.2033 1494 3390390000 Do Exercício 
2023 07.003.10.301.0008.2033 2494 3390390000 Do Exercício 
2023 07.003.10.301.0008.2033 32016 3390390000 Do Exercício 
2023 08.001.08.243.0009.6040 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 08.001.08.244.0009.2044 31791 3390390000 Do Exercício 
2023 08.001.08.244.0009.2048 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 08.002.08.244.0009.2050 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 09.002.15.451.0005.2053 1000 3390390000 Do Exercício 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS  
8.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Ata de Registro de Preços. 
8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
8.3. Obedecer rigorosamente aos padrões de qualidade, sendo que o produto deverá estar dentro do 
prazo de validade e em perfeita condição de uso. 
8.4. A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
8.5 Fornecer os itens nos termos abaixo: 
8.5.1 A entrega do objeto solicitado será parcelada, de acordo com cronograma das Secretarias 
Requisitantes nas quantidades definidas na Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), devendo ser 
entregues nos seguintes endereços contendo os prédios públicos do município até 02 horas após a 
solicitação sendo o pão Frances deverá ser entregue entre as 07h30mim e 08h30mim nos prédios 
públicos do município:  
8.5.2 Os pães deverão ser entregues de acordo com as normas sanitárias, observando os critérios de 
qualidade, acondicionando-os individualmente em sacos plásticos brancos, transparentes e em perfeitas 
condições de consumo, devendo ser fornecidos pães frescos, ou seja, confeccionados no mesmo dia, 
sendo vedados àqueles amanhecidos de um dia para o outro. 
8.5.3 Os produtos entregues em desacordo com o especificado no edital e com as amostras aprovadas, 
em quantidade diversa do solicitado, bem como as embalagens defeituosas, rasgadas, não lacradas ou 
que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração serão devolvidos para as devidas correções, 
devendo os problemas serem corrigidos em no máximo 24 horas; 
8.5.4 Não serão recebidos os produtos cujas embalagens apresentarem sinais de violação. 
8.5.5 A observância da qualidade dos itens licitados será condição de aceitabilidade dos mesmos; 
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8.5.6 Os produtos solicitados não poderão ser substituídos no decorrer da Ata de Registro de Preços, 
sem a autorização prévia das Secretarias requisitantes, mesmo que sejam por produtos de qualidades 
equivalentes; 
8.5.7 A entrega do objeto deverá ser acompanhada de Nota Fiscal, sendo somente aceita após a 
verificação do cumprimento das condições previstas. 
8.5.8 O objeto deste instrumento será recebido somente quando fornecido de acordo com as condições 
deste Edital, por um servidor credenciado e mediante os seguintes procedimentos: 
8.5.9 Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, serão recebidos os produtos para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção, ou se aprovado, receberá os 
produtos, mediante recibo. 
8.5.10 O Município reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste edital, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas 
ou rescindir a Ata de Registro de Preços e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
8.6 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
8.7 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
8.8 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
8.9 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
8.10 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
8.11 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, 
ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no 
total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
9 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
9.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
9.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
9.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços; 
9.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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9.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta Ata de Registro de 
Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, na Ata de Registro de Preços. 
9.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da Ata de Registro de 
Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
9.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
9.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
9.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
9.10 Emitir por meio do fiscal da Ata de Registro de Preços, relatório de fiscalização da 
execução/cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 
Planaltina do Paraná, 24 de janeiro de 2024. 

 
 

_________________________________________ 
Celso Maggioni 

Prefeito de Planaltina do Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nr.: 45/2023 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 Telefone: (44) 3443-1224 
Endereço: Av. São João do Caiuá, 415 - Centro 
CEP: 87730-000 - Santo Antônio do Caiuá 

 
Processo Adm.:  162/2023 
Data do Processo: 17/10/2023 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/21 a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Licitação: 
c) Modalidade: 
d) Data de Homologação: 
e) Objeto da Licitação: 

162/2023 
45/2023 - PE 
Pregão eletrônico 
22/01/2024 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de mecânica em geral, manutenção de 
ar condicionado de auto motores, manutenção elétrica e execução de troca de filtros e 
óleos, incluindo o fornecimento de peças originais, (com base na tabela traz valor e 
sindirepa) 

 
 
 

Participante: CIRO NISHIYAMA & CIA. LTDA. 
Quantidade de itens: 6                Total do participante: 144,00%        R$: 70.000 
 
Participante: ELITE PECAS E SERVICOS LTDA 
Quantidade de itens: 2                Total do Participante: 160,10%        R$: 130.000,00  
 
Participante: LEAO AUTO MECANICA LTDA 
Quantidade de itens: 16              Total do Participante: 821,00%         R$: 600.000,00 
 
Participante: SOCIEDADE ELETRICA PARANA LTDA 
Quantidade de itens: 6                Total do Participante: 396,00%          R$: 150.000,00 
 
Participante: UNITRACTOR PECAS E SERVICOS LTDA 
Quantidade de itens: 2                Total do Participante:  60,00%           R$: 150.000,00 
 
Participante: VIAPARTS PECAS E SERVICOS LTDA 
Quantidade de itens: 8                Total do Participante: 373,00%         R$: 205.000,00 
 
 
 
Total Geral 1.954,10% 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Santo Antônio do Caiuá, 22 de Janeiro de 2024 

 
 
 

Assinatura do Responsável 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 16/01/2024- 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Nova Londrina-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.206.039/0001-61, na qualidade de 
proprietária fiduciária do imóvel, conforme registro nº 06 da matrícula nº 36.694, Livro 2-RG, 
através do Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, firmado em 22/02/2022, contrato 
nº C31431231-1 garantido por Alienação Fiduciária, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel 
Lote nº 15, da quadra n° 02, VILA RURAL SAGRADA FAMÍLIA, situado no município de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 5.004,69m².- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
CLAUDIA REGINA MENDONÇA TAMBORELE - CPF/MF Nº 008.562.019-01 
e MARILDO TAMBORELE - CPF/MF nº 027.469.449-28, INTIMADOS, nos 
termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetuem o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Loanda-PR 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 02/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 02/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 
184/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 25/01/2024 às 07h59min do dia 
14/02/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 14/02/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 14/02/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CADERNOS ESCOLARES PERSONALIZADOS, PARA ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL), 
EM CONSONÂNCIA COM A LEI MUNICIPAL N° 242/2022, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 24 de janeiro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
O Presidente da Santa Casa de Paranavaí, no uso de suas atribuições, 
convoca os sócios fundadores e os sócios efetivos quites com a tesouraria 
para Assembleia Geral Extraordinária a ser constituída no dia 09 de 
fevereiro do corrente ano, à Rua Rio Grande do Sul, nº 2425, com primeira 
convocação às 17:30 horas e segunda convocação às 17:45 horas, 
conforme art. 13º da Seção I do Capítulo III do Estatuto Social, para 
deliberarem a seguinte ordem do dia: 
 
Pauta: 
 

1. Venda do terreno no Condomínio Bougainville Residence & Resort; 

2. Assuntos Gerais. 

 
 

Paranavaí - PR, 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
Presidente 

PORTARIA Nº 008/2024

A Diretora Geral  do Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder  como  Gestor  e  Fiscais  do  Contrato  referente  ao  Credenciamento  de
pessoas jurídicas para prestação de serviços em especialidades médicas e exames
diagnósticos de forma complementar – exercício 2.024,  nos termos da Resolução
nº25/2023 do CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº 358-1

CLEUZA DOS SANTOS FISCAL Nº 266-1

ROSIMEIRE VIEIRA DE LIMA SUPLENTE Nº 49-1

Os mesmos são responsáveis pela seguinte inexigibilidade:

INEXIGIBILIDADE NOME DA EMPRESA

007/24 UROCLINICA NOROESTE LTDA

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 24 de janeiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR

PORTARIA Nº 008/2024

A Diretora Geral  do Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder  como  Gestor  e  Fiscais  do  Contrato  referente  ao  Credenciamento  de
pessoas jurídicas para prestação de serviços em especialidades médicas e exames
diagnósticos de forma complementar – exercício 2.024,  nos termos da Resolução
nº25/2023 do CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº 358-1

CLEUZA DOS SANTOS FISCAL Nº 266-1

ROSIMEIRE VIEIRA DE LIMA SUPLENTE Nº 49-1

Os mesmos são responsáveis pela seguinte inexigibilidade:

INEXIGIBILIDADE NOME DA EMPRESA

007/24 UROCLINICA NOROESTE LTDA

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 24 de janeiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 03/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 03/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 
184/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 25/01/2024 às 07h59min do dia 
15/02/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 15/02/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 15/02/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO, REGULADOR DE PRESSÃO, 
FLUOXOMETRO E GÁS ARGÔNIO, PARA SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E DO PÁTIO RODOVIÁRIO, EM 
CONFORMIDADE COM O ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 24 de janeiro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 



14 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.459publicação legal

 

 

 
Errata ao Decreto N° 93/2023, publicado no Jornal Diário do Noroeste - edição n° 19.437, 
página 29 no dia 21 de Dezembro de 2023. 
Leia-se como segue e não como constou: 

 
DECRETO Nº 93 de 20 de dezembro de 2023 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 286 de 15 de dezembro de 2022. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica incluída a fonte: – 00125-Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso, 
na seguinte dotação do Orçamento Vigente: 

 
05 SECRETARIA DE EDUCACAO 
05.001 EDUCAÇÃO 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº286/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.373.252,50 
(Um Milhão, Trezentos e Setenta e Três Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais e Cinqüenta 
Centavos), para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.007 DIVISÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
91 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
119 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.671,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA   

 

28.331.0004.0008 ENCARGOS SOCIAIS - PASEP  
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
152 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.700,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
203 00000-Recursos Ordinários (Livres) 104.000,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
242 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 15.000,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
205 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35.300,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
244 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 5.000,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
734 00125-Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso 820,93 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
253 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 170.000,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
273 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
274 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
258 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 50.000,00 
05.002 FUNDEB  
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
302 00101-Fundeb 60% 60.000,00 
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
312 00101-Fundeb 60% 48.648,11 
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
306 00101-Fundeb 60% 12.253,51 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   

 

352 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
373 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.329,00 
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
378 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
388 00000-Recursos Ordinários (Livres) 86.336,00 
698 00767-Convênio Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto 676.202,39 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
489 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100,00 
08.243.0010.2047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
479 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
605 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
731 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação 

ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
25.691,56 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
531 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.500,00 
   
 TOTAL 1.373.252,50 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   

 

6 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.990,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
7 00000-Recursos Ordinários (Livres) 18.892,00 
02.002 JUNTA DE SERVIÇO MILITAR  
05.153.0024.2003 MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
28 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.144,00 
02.003 ASSESSORIA JURIDICA  
04.122.0002.2005 MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
39 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.430,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
43 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.752,00 
02.007 DIVISÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
88 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.535,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0025.2004 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
101 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.321,00 
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.123,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
111 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.123,00 
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
112 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
113 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
114 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.773,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
122 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.247,00 
03.003 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
04.129.0005.2011 MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.769,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

135 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.166,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
136 00000-Recursos Ordinários (Livres) 742,00 
    

 

04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.843.0004.0077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS  
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
155 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.741,00 
04.123.0004.2012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
142 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
143 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 604,00 
04.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
163 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.547,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
204 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 20.000,00 
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
173 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
207 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200,00 
208 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 361,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
268 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
174 00000-Recursos Ordinários (Livres) 674,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
209 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
210 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 374,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
269 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
211 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

 

 

04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.843.0004.0077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS  
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
155 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.741,00 
04.123.0004.2012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
142 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
143 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 604,00 
04.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
163 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.547,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
204 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 20.000,00 
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
173 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
207 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200,00 
208 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 361,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
268 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.306.0015.2024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
174 00000-Recursos Ordinários (Livres) 674,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
209 00000-Recursos Ordinários (Livres) 300,00 
210 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 374,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
269 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
211 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.22.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   

 

247 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
212 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
248 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
213 00000-Recursos Ordinários (Livres) 692,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
215 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.101,00 
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
275 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
263 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.020,00 
05.002 FUNDEB  
12.365.0013.2058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
317 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
318 00000-Recursos Ordinários (Livres) 561,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.002 DIVISÃO DE SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA  
15.452.0021.2014 MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
324 00000-Recursos Ordinários (Livres) 13.843,00 
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
359 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.334,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO ? PESSOA JURÍDICA 
 

367 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.487,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   

 

373 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.169,00 
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
378 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
379 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.236,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
389 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.100,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2065 MANUTENCÃO DO CADASTRO DE PESSOAS NO BOLSA FAMÍLIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
446 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.703,00 
08.002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0011.2036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
457 00000-Recursos Ordinários (Livres) 811,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
458 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.529,00 
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE  
08.243.0010.2046 MANUNTENÇÃO DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
472 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.143,00 
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.243.0010.2047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
483 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
08.244.0012.2064 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
508 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.088,00 
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
499 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.174,00 
08.243.0010.2047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
486 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.288,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
607 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
609 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
672 00000-Recursos Ordinários (Livres) 530,00  

 

10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
611 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
673 00000-Recursos Ordinários (Livres) 530,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
674 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.060,00 
10.301.0007.2031 MANUTENCAO DO PROG. ATEND. DOMICILIAR AO IDOSO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
523 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.500,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
617 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.943,00 
10.304.0009.2051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
659 00000-Recursos Ordinários (Livres) 926,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
621 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.123,00 
10.302.0008.2068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
644 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.416,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
541 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.070,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

625 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.540,00 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 212,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
631 00000-Recursos Ordinários (Livres) 623,00 
09.002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA  
10.302.0008.2056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
684 00000-Recursos Ordinários (Livres) 530,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
685 00000-Recursos Ordinários (Livres) 530,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
687 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.352,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
688 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.883,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

 

689 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.202,00 
   
 TOTAL 309.636,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00125 Transferências FNDE- Ação Brasil Carinhoso 767,31 
 TOTAL 767,31 

 

c) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL 

240.000,00 

1.7.5.1.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - 
(60%) - 70% 

120.901,62 

1.3.2.1.01.0.1.02.04.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PM 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - BRASI / FT. 125 

53,62 

2.4.2.2.54.0.1.01.00.00.00.00 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS 
SEXTAVADOS DE CONCRETO /  FT. 767   

676.202,39 

1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00 ASSIST. FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 

25.691,56 

 TOTAL 1.062.849,19 
 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 20 de dezembro de 2023. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 009/2024

A Diretora Geral  do Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder  como  Gestor  e  Fiscais  do  Contrato  referente  ao  Credenciamento  de
pessoas jurídicas para prestação de serviços em especialidades médicas e exames
diagnósticos de forma complementar – exercício 2.024,  nos termos da Resolução
nº25/2023 do CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº 358-1

ANGELICA TORRES MANDELI ANTUNES FISCAL Nº 434-1

SANDRA MARA BELINI DOMINGUES SUPLENTE Nº 293-2

Os mesmos são responsáveis pela seguinte inexigibilidade:

INEXIGIBILIDADE NOME DA EMPRESA

008/24 MEDCLINIC - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E MEDICINA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 24 de janeiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR
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responder  como  Gestor  e  Fiscais  do  Contrato  referente  ao  Credenciamento  de
pessoas jurídicas para prestação de serviços em especialidades médicas e exames
diagnósticos de forma complementar – exercício 2.024,  nos termos da Resolução
nº25/2023 do CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº 358-1

ANGELICA TORRES MANDELI ANTUNES FISCAL Nº 434-1

SANDRA MARA BELINI DOMINGUES SUPLENTE Nº 293-2

Os mesmos são responsáveis pela seguinte inexigibilidade:

INEXIGIBILIDADE NOME DA EMPRESA

008/24 MEDCLINIC - CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E MEDICINA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 24 de janeiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

PORTARIA N.º 31/2024 
 

     SÚMULA: Vacância do Cargo Público decorrente do 
pedido de exoneração, e consequente extinção do vínculo 
com a Administração Pública, nos termos do Art. 37 da 
Lei nº 07/94 (Regime Jurídico. Instituição. Normas). 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

      
Art. 1º Declarar a vacância do Cargo Público de 

Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupado pela servidora da 
municipalidade, á Sra. IVETE CRISTINA SMANIOTTO COMPAGNONI, brasileira, casada, 
inscrita no CPF/MF nº 815.446.939-15 e cédula de identidade RG nº 4.977.127-4 SSP-PR, 
decorrente do pedido de exoneração em razão da aposentadoria, conforme documentação 
fornecida do INSS, pela própria servidora a esta Municipalidade, com a consequente 
extinção do vinculo com a Administração Pública. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 24 de janeiro 2024. 

 
                                          Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
   

 
                                                  Paço Municipal, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
                                                                 Celso Maggioni 
                                                                                      PREFEITO   
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N º 33/2024 

 
Súmula: Revoga Férias Regulamentares. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

 Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
 das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
Considerando a portaria 288/2023 que concede 
férias regulamentares aos servidores dessa 
municipalidade, 
 
Considerando pedido de exoneração de servidora 
tendo em vista aposentaria junto ao INSS. 

 
RESOLVE: 

      
      Art. 1º Revogar as férias da Servidora Pública Municipal 
IVETE CRISTINA SMANIOTTO COMPAGNONI, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a qual foi concedida através da Portaria nº 288/2023, de 11 de dezembro de 2023. 

         
                                               Art. 2º Ficam mantidas demais disposições da 
portaria 288/2023.  
                                                  Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

                                      
           

 Paço Municipal, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
                                                                              Celso Maggioni 
                                                                                  PREFEITO 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 7 6 .9 7 2 .0 8 2 /0 0 0 1 -0 6  

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

MUNICÍPIO DIAMANTE DO NORTE 
EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS n° 03/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: ______  _____________  ____________

N° EM PR ESA

1 CONSTRUTORA ZAVAREZZI

2 GABAS & LAUXEN

3 RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA

4 LS ALVES

5 PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

6 ESPAÇO AVIVÁ ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA

7 CONSTRUTORA INNOVE

E inabilitar as seguintes proponentes:
N° EM PR ESA

1 V. MACHADO LTDA

2 D. MARTINS DE LIMA-ME

Comunica outrossim, que se dará através de sessão pública, às 14:00 Horas do dia 26 de janeiro de 2024,

Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 068/2024 
 

Homologa as inscrições do processo seletivo 
simplificado por prazo determinado aberto pelo 
Edital nº 014/2023 e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica homologado as inscrições do processo seletivo simplificado por prazo 
determinado para o emprego público de cuidador residente 40h., aberto pelo 
Edital nº 014/2023, divulgadas através do Edital nº 001/2014, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.456, dos dias 20 a 22/01/2024, pág. nº 15. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Alto Paraná-PR., 24 de janeiro de 2024. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

ASSENORPA
-  Associação dos Servidores Públicos do Noroeste do Paraná

CNPJ 77.340.750/0001-37Rua Josias Soares de Lima s/nº – Jd. Avaré  
CEP 87.702-520 -Paranavaí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Através  do  presente  edital  convocamos  os  funcionários  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR (efetivos e comissionados) a fim de
comparecerem  no  auditório  do  AME-Ambulatório  Médico  de
Especialidades de Paranavaí,  as 14:00 horas do dia 05 de fevereiro do
corrente ano, segunda-feira, com o objetivo de cumprir a seguinte pauta: 

1 – Eleição da Diretoria  e do Conselho Fiscal  da ASSENORPA para o
período de 06 de fevereiro de 2.024 à  15 de janeiro de 2.027. 

Paranavaí, 23 de janeiro  de 2.024.

DIRETORIA DA ASSENORPA

S-10  LT 4X4 AUT. - 2019/
REVISADA, BRANCA, FIPE 
R$ 176.900, AQUI SÓ R$ 
155.990,00 - FONE: 44-
99917-0588.
___________________________
TRACKER PREMIER - C/ 
TETO SOLAR 2021, PRA-
TA, ÚNICO DONO, EXTRA, 
SÓ R$ 110.000 (ABAIXO 
DA FIPE) - FONE: 44-3045-
8500.

ECOSPORT STORM (4X4) 
2.0 FLEX - PRETA, AUTO-
MÁTICA, TOP DE LINHA, 
AN 2020 - APENAS R$ 
85.990,00 - FONE: 44 3423-
7000.
___________________________
FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 
X R$ 559,00 (SUJEITO A 
APROVAÇÃO DE CRÉDITO).
FONE: 3423-7000.
___________________________
FOCUS SEDAN 2.0 TITA-
NIUM (TOP) - PRATA - ANO 
2014 - DE R$ 52.990,00 POR 
APENAS R$ 49.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

RANGER LIMITED - DIESEL 
- TOP DE LINHA - PRETA - 
NA GARANTIA DE FÁBRI-
CA - MODELO 2020 - FIPE 
R$ 189.990,00 - AQUI SÓ 
R$ 159.990,00 - FONE: 44-
99917-1707.
___________________________
RANGER XLT 3.2 - DIESEL 
4X4 - COMPLETÍSSIMA 
- ÚNICO DONO - CINZA - 
NA GARANTIA DE FÁBRI-
CA ABAIXO DA FIPE - SÓ 
R$ 149.999,00 - FONE: 44-
99917-0588.

TORO ULTRA 4X4 DIESEL 
2023 - TOP/ GARANTIA DE 
FÁBRICA - SÓ 3.000 KM / 
PRETA - FIPE R$ 179.990,00 
(ABAIXO DA FIPE) - FONE: 
44-3045-8500.

SIENA EL 1.4  - PRATA - 
COMPLETO - ANO 2011 - SÓ 
R$ 28.900,00 - FONE: 44-
99917-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ÚNICO 
DONO - ABAIXO DA FIPE - 
SÓ  R$ 84.990,00 - FONE: 
44-3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA - ANO 2019 
- BRANCA - ABAIXO DA 
FIPE - SÓ R$ 54.990,00 - 
FONE: 44-99917-0588.
___________________________
UNO EVO WAY - 4 PORTAS 
- CINZA - 2011 - COMPLETÍS-
SIMO - FLEX - APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS 
- ANO 2013 - COMPLETO 
- BRANCO - R$ 36.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.
___________________________
GOL FLEX - 4 PORTAS - ANO 
2016 - BRANCO - COMPLE-
TO DE: R$ 43.990,00 POR 
R$ 39.990,00 - 44-3423-
7000.
___________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX 
- PRATA - ÓTIMO ESTA-
DO - COMPLETO - DE R$ 
31.990,00 POR APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.
___________________________
SAVEIRO TREND - FLEX - 
ÚNICO DONO - BAIXO KM 
- GARANTIA DE FÁBRICA - 
ANO 2023 - BRANCA - DE 
R$ 79.900,00 POR APENAS 
R$ 74.990,00 - FONE: 44-
3423-8500.

CONTRATA-SE - EMPRE-
GADA DOMÉSTICA PARA 
SERVIÇOS GERAIS COM 
REFERÊNCIA. TRATAR:44 
99974-0344.

ARRENDO ÁREA PARA 
MANDIOCA - ARRENDO 
65 ALQUEIRES DE TERRA 
PARA PLANTIO DE MAN-
DIOCA PRÓXIMO A PARA-
NAVAÍ - 44 99852-0034.

BMW X1 SDRIVE ACTIVE - 
2018 - ÚNICA DONA - BAIXA 
QUILOMETRAGEM - COR 
PRATA - R$ 129.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

HB 20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-
7000.

COMPASS LIMITED 2022 
- DIESEL - 4X4 - TOP DE LI-
NHA - APENAS R$ 189.990,00 
- FONE: 44-3045-8500.
___________________________
RENEGADE DIESEL 4X4 - 
BRANCA - ANO 2020 - COM-
PLETA - OFERTA: R$ 116.900,00 
- FONE: 44-3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE (RARIDADE) 
- PRATA - 2014/14 - SÓ R$ 
34.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

FRONTIER ATTACK 4X4 
DIESEL - COMPLETA - COR 
BRANCA (LINDA) - ABAIXO 
DA FIPE - SÓ R$ 88.900,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

Ganhando o Mundo: começam os embarques de estudantes da rede estadual rumo ao Canadá

Governo vai editar nova portaria que dificulta trabalho aos 
feriados, mas com lista de exceções

INTERCÂMBIO

ECONOMIA

Cadeias de montanhas 
rochosas, extensas flo-

restas boreais e vastas pla-
nícies cobertas de gelo. Este 
é o cenário que aguarda os 
dez estudantes da rede es-
tadual de ensino que, nesta 
quarta-feira (24), embarca-
ram rumo ao Canadá, onde 
permanecerão por um se-
mestre letivo, imersos no 
programa de intercâmbio 
viabilizado pelo Ganhando 
o Mundo, Uma iniciativa do 
Governo do Estado, realiza-
da por meio da Secretaria 
de Estado da Educação do 
Paraná (Seed-PR).

Esse é o terceiro grupo 

de alunos a embarcar neste 
mês dentro da maior edi-
ção do programa. Até agora 
82 estudantes já deixaram o 
Brasil rumo a seus destinos: 
28 foram para a Inglaterra 
e 54 para a Austrália. Até o 
fim de fevereiro, todos os 
mil estudantes seleciona-
dos serão enviados pelo 
programa que, além de Ca-
nadá, Inglaterra e Austrá-
lia, inclui Estados Unidos e 
Nova Zelândia como desti-
nos.

Ainda nesta semana, 
mais 300 participantes do 
programa serão enviados a 
seus países de destino: 136 

Mais de 12 mil alunos se inscreveram para esta fase do programa
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D para a Austrália, 22 para a 

Inglaterra e 142 para o Ca-
nadá. 

Canadá – O Canadá está 
entre os dez países mais 
bem avaliados no Progra-
ma Internacional de Ava-
liação de Estudantes (Pisa). 
Nas primeiras edições, alu-
nos e professores também 
passaram um período estu-
dando no país.

“O Canadá se destaca 
como referência global em 
educação, com excelência 
em Leitura, Matemática e 
Ciências. A exemplo das 
edições anteriores do Ga-
nhando o Mundo, nesta, 
nossos alunos também te-
rão a oportunidade de viver, 
estudar, aprender inglês e 
conhecer uma nova cultura, 
enriquecendo a bagagem 
acadêmica e cultural”, afir-
ma o secretário estadual da 
Educação Roni Miranda.

“Acreditamos que essa 
experiência é de grande 
impacto para todos, con-
siderando que o domínio 
do inglês é essencial para 
impulsionar o avanço pro-
fissional”, diz Miranda. “A 
vivência em outros países 
molda a perspectiva desses 

jovens, de modo que, ao 
retornarem, possam contri-
buir para transformar nosso 
país em uma nação ainda 
mais forte.”

Programa – Mais de 12 
mil alunos se inscreveram 
para esta fase do progra-
ma. Para concorrer a uma 
vaga, os adolescentes pre-
cisam ter média superior 
a 7 e frequência acima de 
85%. Já a classificação para 
o intercâmbio considerou 
três itens: a nota padroni-
zada obtida pelo estudante 
na Prova Paraná Mais, o nú-
mero de certificados obti-
dos pelo estudante na pla-
taforma Inglês Paraná e os 
certificados de participação 
como Aluno Monitor.

O programa conta com 
investimento total de R$ 
81,2 milhões do Governo 
do Estado, via Secretaria 
da Educação, destinado a 
cobrir todos os custos in-
cluindo despesas com ali-
mentação, hospedagem, 
transporte, emissão de 
vistos e passaportes, pas-
sagens aéreas e terrestres, 
exames médicos, vacinas, 
seguro-viagem e de saúde, 
taxa de matrícula, mensali-

RENATO MACHADO
BRASÍLIA, DF (FOLHAPRESS)

O Ministério do Traba-
lho e Emprego anun-

ciou nesta quarta-feira 
(24) que vai retirar a porta-
ria que dificulta o trabalho 
aos feriados, mas em seu 
lugar vai publicar um novo 
ato com o mesmo teor, só 
que com uma lista de ex-
ceções de negócios que 
poderão funcionar nesses 
dias -sem necessidade de 
convenção coletiva.

Outra mudança é que 
a medida, prevista ini-
cialmente para o dia 1º de 
março, será antecipada 
para o início de fevereiro.

O anúncio foi feito 
após uma reunião do mi-
nistro Luiz Marinho com 
representantes dos traba-
lhadores e do setor patro-
nal do setor de atacado e 
varejo.

As categorias apontam 
que a lista pode conter 
mais de 200 negócios que 
poderão funcionar nos fe-
riados, sem a necessidade 
de uma convenção coleti-
va. Citaram como exem-
plo as farmácias e postos 
de gasolina.

Em novembro do ano 
passado, o Ministério do 
Trabalho e Emprego alte-
rou uma portaria de 2021, 
que liberava de forma 

permanente o trabalho 
em feriados para uma lista 
de setores sem necessi-
dade de negociação com 
os trabalhadores.

A medida afeta em 
especial o comércio ao 
determinar que o traba-
lho nos feriados só pode 
ocorrer se estiver previsto 
em convenção coletiva.

A iniciativa trouxe a 
reação do Congresso 
Nacional. A Câmara dos 
Deputados aprovou dias 
depois a urgência de um 
PDL (projeto de decreto 
legislativo) para derrubar 
a portaria do governo que 
dificulta o trabalho em fe-
riados. A urgência prevê 

uma tramitação mais rá-
pida naquela Casa.

“Observamos que exis-
te alguns tipos de traba-
lho que têm que funcionar 
por conta do atendimento 
à população, sobretudo 
esses trabalhos especiais, 
com algum diferencial, 
farmácia, por exemplo, 
pode salvar a vida de uma 
pessoa, então é primor-
dial estar aberto”, afirmou 
Julimar Roberto, presi-
dente da Contracs (Con-
federação Nacional dos 
Trabalhadores do Comér-
cio e Serviços da Central 
Única dos Trabalhadores), 
após a reunião.

dade da escola no Exterior, 
material didático, unifor-
me, tradução juramentada 
da documentação escolar 
e orientação em reuniões. 
Os alunos recebem ainda 
um auxílio mensal de R$ 
800,00 durante o inter-
câmbio.

Com mil alunos selecio-
nados, esta é a maior edi-
ção do Ganhando o Mundo, 
que começou em 2022. Ao 
todo, 400 estudantes farão 

o intercâmbio no Canadá, 
250 na Austrália, 250 na 
Nova Zelândia, 50 nos Es-
tados Unidos e 50 na Ingla-
terra.

Nas fases anteriores, 100 
estudantes passaram um 
semestre letivo no Canadá 
e outros 100 na Nova Zelân-
dia. No segundo semestre 
de 2023, 40 alunos da rede 
estadual viajaram para a 
França para um intercâm-
bio de seis meses.


